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Ata n. 47/2018 
Câmara do Programa de Pós-Graduação em Direito e Justiça Social do Conselho da Faculdade de Direito 

Aos 06 dias de abril de 2018, reuniu-se na Sala C1 do Bloco 4 do Campus Carreiros, às 16:00 horas, a 1 

Câmara do Programa de Pós-Graduação em Direito e Justiça Social do Conselho da Faculdade de Direito. 2 

Estiveram presentes os professores Anderson Lobato; Eder Dion Costa, membros da Câmara; e os 3 

professores Luciano Vaz Ferreira; Felipe Wienke; Carlos André Birnfeld; Eduardo Pitrez; Liane Pazinato; 4 

Hector Cury; e Daniel Marchiori Neto, professores permanentes com direito a voz e voto; os estudantes 5 

Beatriz Lourenço; Bruno Fonseca; e Fábio Gonçalves, com os seguintes pontos de pauta: 1. Homologação 6 

dos pedidos de aproveitamento de disciplinas; 2. Homologação das defesas de Dissertação de Mestrado; 3. 7 

Comissão Interna de Acompanhamento da Plataforma Sucupira. Justificou ausência a profa. Maria Claudia 8 

Brauner. O prof. Lobato solicitou a inclusão dos seguintes pontos de pauta: 4. Representação discente; 5. 9 

Edital de Supervisor do Pós-doutorado; 6. Edital vagas de pós-doutorado; 7. Comissão de Bolsas; 8. 10 

Alteração curricular: atualização da Tabela de pontos do Seminário de Pesquisa I, II e III; 9. Relatório do 11 

Pós-doutorado. Esclareceu ainda que a reunião será encerrada às 17:00 horas e que certos pontos de pauta, 12 

serão apreciados em reunião extraordinária a ser convocada nas próximas semanas. Após discussão a 13 

proposta foi aprovada por unanimidade. 01 Homologação dos Aproveitamento de disciplinas. O prof. 14 

Lobato apresentou os pedidos de Aproveitamento de Disciplinas dos estudantes que concluíram disciplinas 15 

nas Turmas Especiais de anos anteriores, propondo a homologação dos todos os processos; descartou os 16 

pedidos de homologação de disciplinas concluídas em outros cursos de mestrado, bem com o pedido de 17 

aproveitamento por equivalência da disciplina obrigatória de Metodologia com o objetivo de consolidar 18 

deliberação anterior da impossibilidade de aproveito de disciplina obrigatório do Curso de Mestrado em 19 

Direito e Justiça Social, segue a relação dos pedidos: 1.1 Processo n. 23116.001777/2018-27 Davi Silveira, 20 

matrícula 122879, aproveitamento da disciplina de Direito, Ética e Justiça do primeira semestre de 2017; 21 

1.2 Processo n. 23116.001474/2018-12, Maiara Vieira Fonseca, matrícula n. 122886, aproveitamento da 22 

disciplina de Políticas Públicas e Justiça Social, primeiro semestre de 2016; 1.3 Processo n. 23 

23116.001585/2018-11 Rubens Vicente Rodrigues Vasconcellos, matrícula n. 122892, aproveitamento das 24 

disciplinas de Direito e Economia Solidária, primeira semestre de 2016; Políticas Públicas e Justiça Social, 25 

primeiro semestre de 2015; 1.4 Processo n. 23116.001934/2018-02 Nara Rejane Marques de Vargas, 26 

matrícula 122888, aproveitamento da disciplina Constituição e Justiça Social, segundo semestre de 2015; 27 

Políticas Públicas e Justiça Social, primeiro semestre de 2015; 1.5 Processo n. 23116.001727/2018-40 28 

Lucas Lopes Grischke, matrícula n. 122815, aproveitamento da disciplina Direito, Diversidade e Inclusão 29 

Social, segundo semestre de 2015; 1.6 Processo n. 23116.001946/2018-29 Julio Cesar Madeira, matrícula 30 

n. 122881, aproveitamento das disciplinas Direito, Diversidade e Inclusão Social; e Ciência, Tecnologia e 31 

Sustentabilidade; segundo semestre de 2014; Direito, Saúde e Bioética; e Cidadania Ecológica; primeiro 32 

semestre de 2015; 1.7 Processo n. 23116.002155/2018-16 Caroline Gomes Charqueiro, matrícula n. 33 

122877, aproveitamento da disciplina Políticas Públicas e Justiça Social, primeiro semestre de 2014. Após 34 

discussão os pedidos de homologação de aproveitamento de disciplinas foram homologados por 35 

unanimidade. 02 Homologação das Defesas realizadas no ano de 2017.  2.1 Maicon Varella Flores, 36 

matrícula n. 106291, Defesa de Dissertação ocorrida em 07 de dezembro de 2017; 2.2 Luciano Roberto 37 

Gulart Júnior, matrícula 106289, defesa ocorrida em 04 de dezembro e 2017. Após cumprimentar os 38 

professores e alunos do Curso de Mestrado em Direito e Justiça Social pelo trabalho de orientação realizado, 39 

as Defesas foram homologas por unanimidade. 03 Comissão Interna de Assessoria à Avaliação (CIAA). 40 

O prof. Lobato esclareceu que a Coordenação do Curso de Mestrado em Direito e Justiça Social recebeu e-41 

mail da Diretoria de Pós-Graduação (Diposg) da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (Propesp) 42 

propondo a criação de uma interna de assessoria e avaliação para acompanhar as avaliações dos programas, 43 

notadamente o preenchimento da Plataforma Sucupira. Atualmente o Curso de Mestrado em Direito e 44 

Justiça Social já vem trabalhando em equipe e a profa. Maria Claudia Brauner propõe ampliar a equipe pela 45 

adesão dos demais professores que se disponibilizem a ajudar nessa árdua tarefa de atendimento das 46 

exigências de registro das atividades da pós-graduação, particularmente as Plataformas Lattes e Sucupira. 47 

Os professores Hector Cury; Luciano Vaz Ferreira; e Daniel Marchiori Neto se voluntariaram a colaborar 48 

com a referida Comissão Interna, sob a coordenação da Profa. Maria Claudia Brauner, coordenador do 49 
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Curso de Mestrado em Direito e Justiça Social. Após discussão a proposta foi aprovada por unanimidade. 50 

04 Representação discente. Processo n. 23116.002616/2018-51, Deliberação n. 05/2018 PPGD dispõe 51 

sobre a eleição dos representantes discentes. O prof. Lobato relatou que em 26.03.2018 a coordenação do 52 

Curso publicou a Deliberação 05/2018 regulando o processo de escolhe dos representantes discentes para 53 

compor os seguintes órgãos de representação da Faculdade de Direito: (a) Conselho da Faculdade de 54 

Direito; (b) Câmara do Programa de Pós-Graduação em Direito e Justiça Social do Conselho da Faculdade 55 

de Direito; (c) Comissão de Bolsas do Curso de Mestrado em Direito e Justiça Social. A coordenação 56 

recebeu um candidato para cada função de titular e suplente: (4.1) Conselho da Faculdade de Direito: titular, 57 

Fábio dos Santos Gonçalves, matrícula 122880; suplente, Vivian Pereira Franchi Dutra, matrícula 122895; 58 

(4.2) Câmara do Programa de Pós-Graduação em Direito e Justiça Social do Conselho da Faculdade de 59 

Direito: titular, Bruno Bandeira Fonseca, matrícula 122678; suplente, Beatriz Lourenço Mendes, matrícula 60 

122874; (4.3) Comissão de Bolsas: titular, Beatriz Lourenço Mendes, matrícula 122874; suplente, Bruno 61 

Bandeira Fonseca, matrícula 122678. A coordenação do Curso homologou o resultado e proclamou o 62 

resultado em 03 de abril de 2018, nos termos do artigo 1º, parágrafo único da referida Deliberação n. 63 

05/2018. Em discussão o professor Lobato manifestou o interesse dos representantes discentes suplentes 64 

poderem participar das reuniões em presença dos titulares com direito a voz e voto, como já vem ocorrendo 65 

com a representação docente dos professores permanentes. O prof. Carlos André Birnfeld, informou que 66 

qualquer proposta de alteração da representação no Conselho da Faculdade de Direito deverá ser submetida, 67 

discutida e votação pelo respectivo Conselho. Em votação, a Câmara homologou o processo eleitoral para 68 

dar posse aos eleitos por unanimidade. 05 Comissão de Bolsas. Os representantes eleitos da Comissão 69 

ofereceram uma proposta de revisão do Edital 04/2017 que regulamento o processo de concessão de Bolsas 70 

para o ano de 2018. Em discussão, o prof. Lobato informou que não recebeu uma proposta de Edital com 71 

os termos a serem revisados, orientando que o debate tenha início na Comissão de Bolsas. A representante 72 

discente Beatriz Mendes insistiu para dizer que encaminhou por e-mail uma proposta de Edital. O prof. 73 

Lobato esclareceu que não recebeu a proposta de Edital no e-mail ppgd@furg.br, salientando que toda e 74 

qualquer comunicação com a Coordenação do Curso de ser encaminhada via Solicitação na Plataforma 75 

Sistemas/FURG, justamente para evitar a presente situação, tendo em vista o registro com o número de 76 

Protocolo. A proposta foi aprovada por unanimidade para solicitar a manifestação rápida da Comissão de 77 

Bolsas tendo em vista a importância da demanda dos estudantes. A reunião foi encerrada às 17:00 como 78 

previsto, sendo que a coordenação do Curso estará convocando uma reunião extraordinária para dar 79 

continuidade a pauta de trabalho, a presenta Ata foi lavrada e assinada por mim, Prof. Lobato e será 80 

publicada na página da Faculdade de Direito: http://direito.furg.br. Rio Grande, 06 de abril de 2018. 81 


